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Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acór-
dão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o 
art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da Lei nº 5.351/1986, MARIA DE NAZARE RAMOS EVARISTO, mat. nº 
377317/1, no cargo de Professor Classe Especial, nível K, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$7.202,80 (sete mil, duzentos 
e dois reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.164,30
 649,29
  281,36

  1.406,80
  2.701,05
  7.202,80

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 581536
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.007 DE 31 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
COMPULSÓRIA - Processo nº 2005/269724.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigos 1º e 15 da Lei nº 10.887/2004, artigos 21, 
36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas Leis Complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016 
c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 
39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019, MARIA JOANA 
CARDOSO ROCHA, mat. nº 6330649/1, na função de Servente, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.045,00 (hum mil e 
quarenta e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 83,7808% (9.174 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 849,26) 711,52

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (janeiro/2015 a janeiro/2020) 906,71
Diferença Complementar (SV nº 15 e 16 do STF) 138,29

Total de Proventos 1.045,00

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 17/03/2015, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, nos moldes do art. 111 da 
Lei nº 5.810/1994;
III – Os efeitos fi nanceiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2020, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Administração e Planejamento - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 584903
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.994 DE 28 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO  nº 2018/135423.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso VIII, da Lei  nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986, ANTONIA SOCORRO DA SILVA SAMPAIO, mat. nº 
6023576/2, no cargo de Professor Classe Especial, nível H, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$5.117,19 (cinco mil, cento 
e dezessete reais e dezenove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.132,16
Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação Progressiva – 50%

213,22
1.066,08

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.705,73
Total de Proventos 5.117,19

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 584956

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.150 DE 14 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2006/9913.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar  nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 
5.810/1994, MARIA DE NAZARE PINTO, mat. nº 5180287/1, na função de 
Agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do 
Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$1.463,00 (hum mil, quatrocentos e sessenta e três reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  1.045,00
  418,00

  1.463,00

II – Os efeitos fi nanceiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2020 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
III – A contagem do tempo de contribuição encerrará em 24/03/2015, data 
em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme o art. 111 da 
Lei nº 5.810/1994;
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 583950
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.190 DE 16 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo  nº 2010/36521.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar  nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso VI, da Lei nº 
5.810/1994, CREUZA LOPES DOS SANTOS, mat. nº 6034829/1, na função 
de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$1.358,50 (hum mil, trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 30%

 Total de Proventos

  1.045,00
 313,50

  1.358,50

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 583965
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.166 DE 14 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO  nº 2018/196349.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 32, parágrafo único, da Lei nº 
7.442/2010; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso III, da Lei 
nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, ELENILDA MENDONCA VIEIRA, mat. nº 732338/1, na função 
de Professor Classe Especial, nível K, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$7.272,05 (sete mil, duzentos e setenta e dois 
reais e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:


